Legismap Roncarati
Projeto prevé critérios diferenciados para precos de terapias génicas, celulares e com células-tronco

Hoje a lei que regula o setor farmacéutico nao prevé a possibilidade de adocao de
critérios diferentes para terapias biolégicas avancadas

O Projeto de Lei 3499/21 prevé que a Camara de Regulacdao do Mercado de Medicamentos (CMED)
podera estabelecer critérios diferenciados para a fixacao dos precos dos produtos que envolvam o
uso de terapias génicas, celulares e com células-tronco, entre outras terapias consideradas
avancadas.

A CMED é a entidade responsdavel por definir o preco maximo admissivel para novos medicamentos
no Brasil.

Pela proposta em andlise na Camara dos Deputados, o objetivo da medida é contemplar as
especificidades e particularidades de cada tipo de tecnologia e de seu processo de pesquisa e
desenvolvimento.

Apresentado pelo deputado licenciado Valtenir Pereira (MT), o projeto altera a Lei 10.742/03, que
regula o setor farmacéutico e hoje ndo prevé a possibilidade de adocado de critérios diferenciados
para as terapias avancadas, de base bioldgica.

Porém, para o parlamentar, a fixacdo de preco para essas terapias "claramente nao pode seguir a
mesma sistematica prevista para os medicamentos convencionais, de base quimica". Segundo ele,
"os custos envolvidos na pesquisa e desenvolvimento das terapias mais avancadas sao muito
superiores".

Tramitacao
A proposta sera analisada em carater conclusivo pelas comissdes de Defesa do Consumidor; e de
Constituicao e Justica e de Cidadania.

Fonte: Agéncia Camara de Noticias, em 09.02.2022
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